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TERMO DE CONTRATO N' 0610.00212023

TERi'O DE CONTRATO ADTINISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRAiI O UUT'IICíPIO OE

iIARECHAL DEODORO E A EMPRESA GE
CONSULTORIA PUBLICA LTDA, PARA
PRESTAçÃo oE SERVIçOS DE GESTÃO OE

COMPRAS E FORNECIUENTO DE SOFTWARE
PRóPRto. PRoc. No 09280044/2023.

CONTRATANTE: O MUNICíPIo DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direito público interno,

inscÍito no CNPJ sob o no 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro,

no município de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto Ayrês da
Costa, brasileiro, casado, portador do RG de n' 98.00'1.379144-SSP/AL e do CPF de no 046.880.984€0;

CONTRATADA: A empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA, inscíta no CNPJ sob o no

.08.621.5411000149, com sede na Av. Luiz Tarquínio Pontes, no 2580, Edf. Villas Empresarial l, Sala 31 1,

Buraquinho, Lâuro dê Frêita§/BA, telefone (71)3341-0260, e-mail (comerciel@grupoexito.com.br) neste ato

representado pelo Sr, Antonio de Souza Sampaio Filho, inscrito no CPF sob o no 669.610.255€7.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presênte instrumento, PRESTAçÃO SERVIçOS DE GESTÃO
DE COiTPRAS E FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO, visando atendêr as nêcÉssidades do

município de Merechel Deodoro/AL, o qual so rêgerá p€las disposiçóes da Lei no 8.666, do 21 de junho dê
1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de mz e dos Dêsetos Municipeis no 1.898, de 24 de setembro de

2013 e 1.899, de 26 de setembro de 2013, e, dêmâis normas legais aplicaveis, mediante as seguintes

cláusulas:

1.'1. O presente contrato tem como obiBto a PRESTAçÃO SERVIçOS DE GESTÃO DE COiiPRAS E

FORNECIIIENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO, visendo atender as necessidades do município de Marechal
Dêodoro/Al, coníorme especificeções e quântidades discraminadas no sêu Têrmo de Referância do Editâl do
Pregáo Eletrônico n.o cÉ912022.

2.1. Sempre que iulgar necessário, a Contratente solicitârá, durente a vigêncie do Contreto, a execuçáo dos
serviços registrados na quantidade necessária, mêdiante a êlâborâÉo do instrumênto contratual.
2.2. A Contratada nca obÍigada a prestar os serviços no locel e modo se designados no item 8.í. do Termo
de Rêferência;
2.3. A Contratada se obriga a prestar os serviços como estipulado no item 8.1 do Termo de Rêfêrência,
contados da nota de empenho da despesa, ordem de fornecimento, no(s) êndereço(S) constante (s) no termo
de referência.
2.4. Todas as dêspesas com transporte conerão por conta da Contratada durante a vi(Éncia da ata,
2.5. A Contratada fica obrigada a fornecer garantia dos seNiços prestados nos termos da legislaÉo apli

PREFEITURÂ MUNIC'PAL DE MARECHAL DEOOORO
Secrêt!.ia Municip6lde Planêjamento, Gestão dos Rec. Hum. ê do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o No í 2.200.27510001-58

ocG

Rua Dr- Tavares Bastos, No 215, BaiÍo: Centro
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CLAUSULA SEGUNDA _ DA FORMA DE ENTREGA
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2.6. A Contretada deverá preslar, sempre quê necêssáno esdsrecimontos sobre o objeto, Íomêcendo toda e
qualquêr oriêntação nêcêssária pera a perfeita utilizêçáo dos mêsmos;
2.7. A Contratada deverá avisâr sobÍe a data da prestaÉo do servigo com até 72 (seterda e duas) hores de
antecedência, obseÍvando Íigorosamente todas as especificações constantes no termo de referênoa, pois
náo sêrão aceitos objetos que náo estejam dentro das especificâçóes êxigidas;
2.8. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a oconência de qualquer anormalidade de caráer urgente
que impossibilite o seu cumprimento, táo logo êste sêja veriflcada, e prestaÍ os esclarecimentos que julgar
necessários à Contratante até 24 (vinle ê quetro) horas ântês da entrêge;
2.9. Constatadas inegularidades no objeto contratual, a contralada, às suas expensas, terá o prazo máximo
d6 24 (vinte e quâtro) horas, contados a partir da data da notificaçáo, para cumprir a determinaÉo exarada
pela Administração.
2.9.1. O empenho de despesa, ordem de fomecimento, poderá ser enviade através de end€reço eletrônico
da Contratada;
2.9.2 O material deverá ser entregue em sua êmbalagem originel, contendo as indiceções de marca,
Íabricante, procedência e prazo de validade, quando for o ceso.
2.9.3 O recebimento do malerial será efetuado nos seguintes termos:

,2.9.4. Deverá ser fornecido em até 15 (quinze) dies, contados e partir da êrÍrege do formulário de uso da
ATA, devidamente acompenhade pela Nota de Empenho.
2.9.5. Na hipótese de a veriÍicação a que se reíere o subitem anterioÍ não ser proc€dida dêntro do pruzo

'Íixado, repdar-seá como rcalizada, @nsumando-se o rêcebimênto definitivo no dia do êsgotamento do

9(azo.
2.9.6 Se a qualidade do metêrial enaegue não coÍresponder às especificações exigidas no Termo de
Referência, os mesmos serão devolvidos ao fomecedor, para substituiÉo no píazo estipulado pela

administraÉo, independêntêmente de aplicação das sanções cabíveis.
2.9.7. A entÍega deverá o@ÍTer @ntada do recebimento da ordem de fomecimênto, com entrega programada

conÍorme solicitaÉo, sendo o frete por conta do contrato.

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reaisr.
3.2. Os v€lorês unitários dos pÍodutos contratados sáo os constantes da proposta coínercial da
CONTRATADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamenlo, Gestão dos Rec. Hum. e do
Pâlrlmônio
CNPJ/MF sob o I'lo 12.200.275/0001-5S
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

ITEM DESCRTçÁO MÁRCA UNIDADE OUANT.
VALOR

UNÍTÁRlo
(R$)

VALOR
ÍOTAL

(Rt)

0í

SOFTU'ARE INIEORAOO DE GESÍÁO DE
PLAÍ{EJAMET{TO, UC]T çôES,
CONTRATOS E COXIPRAS.
. Slstêmâ que possuâ um conüolê de
sgnhaa poí socÍetáíia e por sotoí com um
gerenciamerúo de senhas paía autoÍizsção do
Íuxo do processo entg os setoras.
. Assinatura dlgitais tuôdâmêntals ao
pÍo.iêto Paperless da PreÍeitura.
. Sbtema em banco de dados único que
po6sibilite o geÍenciamento do planêjamento.
. Sistema que sêia desenvolvido paÍa
platafoÍma Wndows ou $,eb;

Própria Més R$ 20.500.00 R$ 216.000.00
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. Ou. utll2c 8€nco d! Drdos rêhclonol
c grâtulto:
. Sisbma Clionto/SarvidoÍ:
. Possua um banco de dados produtos
com um mlnimo de 25,000 itôns Tipo Compías
Not, cadastados d€ Íorm8 deblhadr e completa,
paIa facilih. os tabalhos Íeslizados pelos
funcionários na êmissão dos phÍreiqmentos;
. Possua um clntrole dos Íomecedores
ativos do município, clntendo razão sodal, CPF
ou CNPJ, Enderêço, teleíonê, lnsoÍiçào
Estadual, conta para depósito;
. Permita a emissão do Certifcâdo de
Rêgistro Cadasüal (CRC), coÍíorme dêteíminâ o
aÍt. 3il dâ Lêi 8.666tr3:
. Permita a realizaçâo de um
plane.iamento de compras no municipio, visando
à moderação de gastos evihndo hmbém a
fragmenhÉo de despesâs;
. Peímib a elaborâção de Processos
Adminis{rativos;
. Pêrmiüa o cadastro de todo
OÍçamento;
. Pêrmita o conbole das Dolaçôes;
. Elabore planilha para 6 rêalização dê
Colação de PÍeç!s;
. Elabore cotações de preços dentÍo do
banc! de dados da empresa a sêí crntatadâ
qJe possua no mÍnimo licitações de 10 cidades.
Função obÍigatória para velocidade do fruro e
essencial a conüataÉo.
. Possua a banc! de preços em no
minimo 20 bancos de dados dentso do prôpÍio
sistema com base nas Licitações realizadas nos
municlpios ou via arquivo dos bancls de dados
dos Tribumis de contas. hem imprescindlvel a
cofltataÉo.
. Processe o Mapa Comparaüvo dos
pÍocessos licitabÍios;
. ElaboÍe os Anexos das licitações;
. PeÍmitâ o conúole dos mateÍiais
lícitados e solicitados;
. Pos$E o controle e gerenciamer o dê
Log(s) de usuário(§), peÍmiündo que cada
usuário possua uma senha indiüdual com
dotrerminado tipo de ao€sso.
. Possibllitê a lntegraçáo com o slíem8
d€ clmpÍas gm banco de dados integÍado
(único)
. Po$ibilit€ o acesso íemolo para
atualizaçíes e coneç{es do siíema.
. Pcsua Oasà Boârd c-om
dcmonffivo das situaçõês doa processos de
Bolicilação das desp€sss, dispênsss, licitações,
compras, êtc, gerenciados conÍorme nÍvel dê
ac€§so dc cada usuário:

e os processos tenhâm níveis de aprovação poÍ
nÍvel de usuáÍio;
i Esse sofrwarê devefiá
gêÍeÍrciar todos as aquishóes lançâdas no
proceEso anteÍior do f,u.ro da despesa -
diEpensas, inexigibilidades e licitaÉes.

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL OEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF 6ob o No 12.200.275,/0001-58
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> Dêvêrá Emit a Solicitação
d9 oompraE/AúoÍização d6 SeÍvigos, com as
seguintes caÍacteríslicas:
. ldentificaÉo completa do lornecedor:
. Forma de pagamento;
. ÓÍgãofl.Jnidade requisitarúe:
. Ootsção orç.mentáÍia paía cobeÍluÍa
das despesas:
. ClassificaÉodaaquisiçâo/serviços
(mateÍial de consumo, equipamentos);
. Tipo de processo licibtório empÍêgEdo
na aquisição:
. OescÍiÉo detalhada do6
itens/serviços solicitsdos, @m suas
especificações, unidades de íornecimêíÍo,
quantdades, valoÍes unMrios e valorestotais;
. ReÍrstro do responsável pêla êmissáo
da SD/AutorÉagão de SeMços;
> Conúole de item por
secÍetaria/departamento, de acordo clm as
quantidadês solicitâdas no planeiamentoi
> Controle dê todâs as
solicitaçôes dê aquisição bens./seÍvhos
solicitados pela entidadê;', Possua cadastro de lodos
os fomecedores da entidade clm os Íespectivos
documêÍÍos (CNPJ, lE, CPF, RG,), endeíeço, n.
de banco/agência./conta bancária, e-maal, site,
Íegiâo onde eslá localizada, ente oubas
informaçõe§;
> Gerenciar as aquasiçÕe§
tazendo as informaçnes das F'cibções como -
Íomecldoíes ganhadores, produtos por
ganhador, valor por prodúo e marca do produto.'. Gerar relatórios gerenciais
de aquhigão - por fomecedor, poÍ licitaçâo,
saHo das licihções, sâldos das dispensas.
> Emita a Listagem dê todos
os cadastos - Secretaria, setoa, Íoínecedor,
produtos, pÍédios públicos, usuário do sohrare
. Gere relatóíios gêÍenciais
dê êrêcuçáo da despesa, por credoÍes, poÍ
dassificagão, por perlodo de têmpo e outros de
inteÍesse do Munictpio.
> Controb automaticamente o
saldo dos prodúos lidEdos quando emiüda a
solicitação de compra do(s) pÍodtno(s)
> Seja irúegrado, em banco
de dados único, com o sistêma de Planejamenlo
& Licihções.
o Possibilite o acêsso Íemoto para
atualizações e coÍreçóes do sistema.
. Funcione via web para solicitaçôes de
compras com o confolê das licitações e seus
Íespeclivos produtos e saHos. DeveÍá estaÍ
disponÍvel paÍa ser dilizado por todos os
responsáveis em elaborar os pedidos de
compras em cada secretaÍia e sêus diveÍsos
dêpartamentos-
. Possibilite quê os píocessos de
compra tenham nÍvêÉ dê aprolraÉo por nÍvel de
usuário;

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Baino: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-maí: contratosmarechaldeodoro@omail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DÊOOORO
Secretaria Municipal de Planejamenio, Gestâo dos Rec. Hum. e do
Patimônio
CNPJ/MF 6ob o No 12.200.27510001-58

DcC
wlYw.maÍechaldoodoro.el. gov.br
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. PGsibllite üsuallzâr llnha do tempo
doa pÍocesaos dê plancjamênto, Licltâção ê
compraê;
. Possibilite integraÍ dados com os
Sistêmas de Pregão EletÍônico do Bánco do
BÍasil;
o Poesbilite iírteg.ar dados com os
Sistemas de Pregão Êlêtrônico do Bolsa
Nacional de Compras (BNC);
. Possibilite intêgrar dados com o para o
SIAP WEB - Sistêma lntegÍado de Auditoria
Pública, iá com dados homologados no ambieílte
do Podal SüAP do TCE-AL, COMFRAS
PÚBLICAS, quê inclui, LicitaÉo, Contratos,
Aditivos, CoÍnpaas e Convênios:
. PGsbilite câdasbaÍ. gÊrenciaí e
expoÍtar para o SIAP WEB - Sistema lntegrado
de Auditoria Públics, já com dados homologados
no smbiente do Poítal SIAP do TCE-AL, OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
r Possibilíe integrat dados com o
Governo Federal stAFrc);

Rua Dr. Tavares Bastos. No 215, Baino: Ce
Marechal Deodoro/AL
E-mail: conúatosmaÍechaldeodoío(Domail.com
w!v\./.marochâldêodoro.al.90v.br

02

SOFTWARE II{TEGRADO DE GESTÃO DE
ALIIOXARIFADO
. Amoxaritado - PeÍmita o conbole de toda
a moümentaÉo de ertÍada, sâÍda, devolução e
bansferência de mateÍiais Íeitas nos estoques;
. Possibilita Administar os eíoques pela
localização ,lsica do mateÍial;
. lnforma atavés de relatóÍbs as
nêcessidades de rcposi(Éo de Materiais;
. Possua cadaslro de: Unidâde de medida,'l'ipo de Matêrial. Gíupo de MateÍhis e
Fabricantes;
. Possua cadastro dos itens com
dassifcâçào po. gngo, Tipo, rereíência, valoÍ,
eíoque mhimo e ideal;
. Possua relatóÍio de movimerúaçâo de
enúada, saÍda, tansêréncia. devoluçües, sâldo
em eatoque:
. RegistÍa a movimentâção de entÍada
calculando aríomaticameme o eíoque e cuío
dos píodúos;
. Demonsta at-avés de Íehtório o
clnsumo por unidade;
. ContÍola a orig€m e destino do Material;
. Controla os pedkJos paÍa o íoÍnecimento
de mateÍial;
. PeÍmitia integração com o sistema de
Compras;
. Possua cadasbo de todos os
íoÍnecedoíes da enüdâde com os respeclivos
documêntos (CNPJ, lE, CPF, RG,), ende.eço, n/
de banco/agência,/conta bancária, efiail, sitê,
região onde es'tá localizada, entre outas
informaçôes;
. PeÍmitiÍ Ênfada e S€Ídas de mateÍial
atavés dê Código de Bana§;
. PêÍmiüí Entrada e Conbole de MateÍiais
pela data de Validade e Lote de Fabricação;
. PeÍmilir Íazeí umâ ópia de uma
moyimer aÉo dê salda do AlmoxaÍifado;

Própria Mês 12 R$ 4.500.00 R$ 5,1.000,00

,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrelaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rêc. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o No ,|2.200.275,/000,l-58

occ
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. PêÍmlür quê 6s Saídas sêJâm [bêÍsd!§
aúavés dê rutorizaÉo:
. PoÍmitiÍ Controlo de Estoqug Mínimo de
um MateÍial assim como geraÍ Relatório de itens
@m estoque abaixo do mínimo:
. Peími6Í rêlatóÍio de ltens clm Esloque
ZeÍados;
. PermiüÍ Íelatüi,o de contagem dê
estoque;
. Pêrmití relâtóÍio de Balancête de estoque
de produtos;
. Permitir ÍransÍeÍências de Matêriais ênte
os AlmoxariÍados;

A despesa prevista nesta avença, obreto deste Contrato, coÍrerá por conta dotaÉo orçamentária consignada

no Orçamento do Município, do conente exercício:

SEMGEPA

cLASSTFTcAçÃo onçalreHrÁnra:
'óRGÃo oRçAMENTÁRo: 04 - SECRETARTA MUNrcrpAL DE GESTÂo, PLANEJAMENTo E RECURSoS
HUMANOS
UNIDADE: O44O - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS
ESTRUTURA PRocRnmÁncn:
PROGRAMA: OOOI - MANUTENÇÃO DAS AçÔES DE DURAÇÃO CONTINUADA
AçÃo - pRoJETo ATTvTDADE: iooa - unruúreruçÃo on sÉcRereRtA MUNlctpAL oe cesrÃo, oos
RECURSOS HUMANOS E DO PATRIMONIO
cLAssrFrcAçÃo FUNqoNAL:
FUNçÀo: 04 - ADMINISTRAÇÃo
SUBFUNÇAO: 122 - ADMINISTRAÇAO GERAL
CLASSTFTCAÇÃO OnçAlrerrÁnre:
ELEMENTO Oe OeSpÉSl: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - peSSOn lURiOtCn

3 3.3.9.0.35 - SERVTÇOS DE CONSULTORTA

5.1. Este contrato tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir de assinatura deste
instrumento, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficiâ|, a partir de quando as
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser prorrogado, conforme a legislaÉo vigente.

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:
6.1.1 . Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigeÉo

Rua Dr. Tavares Bastos. No 215. BairÍo: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: çadLatogmlrec!1!ldeodarc@qmsil.co[

300.000,00 (tÍezentosTO OE

CLÁUSULA OUINTA

CLAUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sêcretaíia Municipal dê Planejamento, Gestâo dos Rec. Hum. e do
Pabimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.2751000, -58

DCC

www.marêchaldêodoro.al. gov.br

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA

entrega dos produtos dentro das normas do contrato;
6.1.3. EÍetuar o pagamento à CONTR/ITADA, nos termos deste contrato,
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6. í.4. Aplicar à CONTRATADA as sançÕês cabívêis;
6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execuÉo do conlrato;
6.1.6. Fiscalizár o cumpíimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
6.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao obieto do ContÍato que venham a ser solicilados
pela CONTRATADA.
6.'1 .8. Publicar os eÍratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial.

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçõ€s:
7.1.1. Entrêgar os s6rviços contratados obedecendo es especificaçóes e as quantidedes discriminadas no
Termo de Referência do Edital do Pregáo Eletrônico a.o A6912A2;
7.1.2. Respeitar as normas e procêdimêntos dê controle interno, inclusive de acesso às dependências do
CONTRATANTEi
7.1.3. Respondêr pelos danos ceusados dirêtam6nte à AdministraÉo ou aos bens do CONTRATANTE, ou
ainda a terceiros, durantê e exêcuÉo deste contrato, não êxcluindo ciJ reduzindo essa responsabilidade a

.fiscalizaçtu ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;
7.1.4. Comunic€r ao CONTRATANTE qualquêr anormelidade constateda e prêstar os esclarêcimentos
solicitados;

'7.1.5. Manter, durante toda a execução desle contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por êla
assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitação;
7.1.6. Nc€Í com as despesas de@rÍentes de qualqueÍ infÍaÉo cometida por seus emprêgados quando da
exêcução do obieto contratado;
7.1.7. Reparar, conigir, rêmoveí, reconstruir ou substituií, às suas expensas, no totalou em parte, os serviços
rocusados pelo CONTRATANTE, sem quê caibe qualquer acréscimo no preço contratado;
7.'1.8. R€alizâr, sob suas exp€nsas, a ôntíega do obieto deste Contrato, nos pÍazos Íixados na Cláusula
Segunde;
7.1 ,9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinto e quatro) hores, a contar do término do
prazo dê êntreg€ dos serviços, os motivos quê impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste

Contrato.
7.'Í.10. Mantêr preposto, eceito pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de vigênoa deste contrato, para

represêntá-le sempre que íor nêcessário.
7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7 .2.1. Em relação aos seus funcioúrios, que não manterão nenhum vínculo ompregatício com o
CONTRATANTE, por todas as dêspesas decorrentes da êxecução do contreto ê por outras corrêlatas, tais
como salários, seguros de ecidentes, tribúos, inclusive encargos previdenciános e obrigaçÕ€s soclais
prêvistos na legisleÉo social e trabelhista êm vigor, indênízaÉes, vale{efeiÉo, vales-transportes ê oúras
que poÍvenlura venhem a ser criâdas e exigidas pelo Poder Público;
7.2.2. Todo6 os êncargos dê possível demanda trabalhista, ciül ou penal, relacionada à execuÉo dêste
contrato, onginariamente ou vinqrlada por prevenção, conexão ou continência,
7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com retêrência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não
transÍere a responsabilidade poÍ seu pagamento ao CONTRATANTE, nem podê onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual â CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade
aliva ou passiva, com o CONTRATANTE.

H rri.-B
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7.4. São exprêssamentê vêdâdas à GONTRATADA:
7.4.1. A conlretação de servidor pêrtencêntê ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência
dêste contrato;
7.4.2. A veiculação de publicidade âcerca destê contrâto, salvo se houver právia autorizeÉo da Administraçâo

do CONTRATANTE;
7.4.3. A subcontrataçâo total ou parcial de outra empresa para a exectrÉo do objeto dêste contrato.

8.'1. Durante a vigência dêste contrato, a execuçáo do objeto será acompanhada e fisc€lizada por Servidor a

seÍ designado poÍ aúoridade competente.

9.1. A CONTRATAOA deve apresenter, aÉs a entrega dos serviços, note fisc€l em 2 (duas) vias, emitidas e
entregues ao setor responúvel pela fiscalizaÉo do contrato, para fins de liquidaÉo e pegamento,

,acompanhada da comprovaÉo dê regularidade iunto à Seguídade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, alem de certidáo negativa
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

-9.2. O pagamento será efêtuedo no Mês subsequente âo da entrega do objêto, âté o 10e (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recebimênto definitivo, mediante ordem bancária creditada em @nta corente do
FORNECETXIR.
9.3. Nenhum pagamento será efêtuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações
abâixo especificâdas, sem que isso gere direito a alteraÉo de preços ou compensaÉo financeira:
9.3.1 . Recebimento deÍinitivo dos serviços de conÍormidedê com o disposto na Cláusula Segunda;
9.3.2. Apresentaçáo da documonteÉo discriminâda no item 9.1 desta cláusula.
9.4. Havendo suspensáo de pagamentos na forma do subitêm anterior, a CONTRATADA será notiÍicada do
descumprimento do aiuste paÍa, no pr.rzo de 10 (dez) dias, eÍetuaÍ a Íegularização nêcessáÍia, sob pena de
aplicaÉo de penalidadê e rêscisão contratual, êstá na íorme da Cláusula Doze, subitem 12.2.1., em Gzáo do
não cumprimento da Cláusula Sétima, subitêm 7. í.6., deste contrato.
9.4.1. Ultrepassando o prazo acima referido, sem preruízo da penalidade e da rescisão do contrato, o
pagamenlo deverá s€r libêrado.
9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os velores conespondentes
a multas ou indenizagões por ela devidâs.
9.6. Citado paÍa se dêfender em processo iudicial dê tercêiros, de natureza civil ou trebalhista, inclusivê, mas
não exclusivamente de êmpregedo ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE faÉ o úlculo
dos direitos pleiteados e, após dele notificãí e CONTRATADA, reterá o conespordente valor para fazer Írente
a eventual condenaçáo, deduzindo-o de impoÍtâncias devidas à CONTRATADA
9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somentê após a prova cabal do acêrto deflnitivo entre a
CONTRATADA e o terceiro litigantê, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de
condeneção para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que soliotada, os docrJmenlos
comprobatórios do efetivo cumprimênto das obrigaçôes refer€ntes ao processo judicial mencionado nêste
itêm
9.6.3. O veloí e que Íaz referência estê item náo renderá juros ou correÉo monelária, o qual p

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÊCHAL OEODORO
SecÍetaria Municipal de Planeiamenlo, Gestáo dos Rec. Hum. e do
Paúimônio
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substituído, e pedido de CoNTRATADA, por outra modelidadê de gêrentia que, a critério do GoNTRATANTE,
for considêreda idônea.
9.7 Havêndo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá coneção
monetária nos termos da lei, calculados 'pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.
9.8. A Contratante, ao efetuar pegamento ao contratado, rêferênte e qualquer mercadoria ou serviço
contratado ou prestedo, pÍocederá à retenÉo do imposto de renda (lR) em observâncie ao disposto no
Decreto no 5612023.

9.9. O Contratado Íic€ ciente de que a retenÉo do lmposto sobre a Renda será êfetuada mediante aplicâÉo
das alíquotas constantes no Anêxo I da lnstruçáo Normativa RFB o 1.234, de 11 de ianelro de 2012, e
alterações posteriores;

9.10. A alíquota apliceda ao fomecimento do bem ou a prestação dos serviços assim como o velor de retengão

do lmposto sobre a Rênda (lR) deverão ser destacados no corpo do documento Íiscal ou êm campo
apropriado, pela Contratante, quando náo efetuede e retenÉo pêlo(e) Contratado(a);
g.tl. É ae êxclusiva rêsponsebilidede de pessoe jurídice fomecêdora do bem ou prestadora do serviço
amparados por isênÇáo, não incidência ou alíquota zeÍo, informar ê comprovar o enquadramento legal do
benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retênçào do lmposto sobre a Renda (lR) ser efetuada

, sobre o valor total do documento Íiscal, no pêrcentual coÍrêspondents à natureza do bem ou do serviço;
9.12. Ceso o documênto fiscêl seia apresentado sem o devido dêstaque da retençáo do lmposto sobrê e
Rende (alíquote e valor), e Administraçáo Públicâ Municipal procaderá a retenÉo do tíbuto ne Íorme prevista

'nas lnstruções Normativas da RFB, não por excesso de poder, mas sim por desídia do fomecêdor ou
prestador de serviço;
9.13. Sendo o(a) conúatado(a) Microempreêndedor lndividual - MEl, Microempresâ - ME e Empresa de
Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, não estará suieito(a) à ÍetenÉo do lmposto sobre a
Renda;
9.14. O valor do imposto retido será considerado como antecipaÉo do valor que for devido pelo(a)

Contratado(a) em relação ao lmposto sobrê a Renda (lR) ê poderá ser compensado ou deduzido pelo

contribuinte na forma dos incisos I e ll do art. I da lN RFB o '1.2Uf2O12.

9.15. A Contratada, no carso de prestaÉo de serviços atrelados à êxecuçáo do objeto deste contÍato, deve
procêder com a retênção da contribuição previdenciária sobre o valor da nota Íiscal, Íaturâ ou rêcibo de
prêsteçáo de serviços na forma prevista no art. 31 da Lei n" 8.21211991 e da lN n" 2110f2O22;

10.1. Este contrato pode ser alterado nos c.rsos previslos no art.65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja
interêsse do CONTRATANTE, com a apresêntação das devidâs justificâtivas.

1 1.1. A CONTRATADA quê, por qualquer forma, náo cumprir as normas do contrato celebrado está su,êata

às seguintes sançõ6s, ass€gurados o contreditfuio e ampla deÍêsa:
11.1.1. Advertância;
11.1.2. Multa;
I L 1.3. Suspensão temporária de partícipação em licitação e impedimento de contrataÍ;
1 I .1.4. Descredenciamento ou proibiÉo dê cÍedenciamento no sistema de cadastramento de fomecedores
1 1 .'í .5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

ÀL
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11.2. As sânÉes previstas nos subitens 11.1.1., 11,1.3., 11.1.4. e 11.1.5. d€ste conlrato poderáo s€r
aplicadas juntamêntê com â sanção dê multa.
í1.3. A edvertência consisle em rêpreênsão por êscrito imposta pêlo não cumprimento dâs normas do
contrato celebrado.
11.4. A multa aplicável sêrá dê:
11.4.1. 0,33% (trinta e três c€ntésimos por cênto) por dia, pelo atraso, na entrega dos serviços, calq-rlado
sobre o valor conespondente à parte inedimplente, até o limite de 9,9%, conespondentes a atá 30 (trinta) dias
de atreso,
1 1.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cênto) por dia, pelo atraso na entrega dos serviços, calculado,
desdê o primêiro dia de atraso, sobre o valor conespondentê à parte inadimplente, em caráter excepcional e
a critério do CONTRATANTE, quando o atÍaso ultrapassar 30 (trinta) dies;
11.4.3. sok (cinco por cênto) por descumprimerúo do prazo de entrega dos serviços, calculados sobre o valor
total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da apliceÉo des multas previstes nos subitens 1 1.4.1.
e 11.4.2.,

11.4.4. 15o/o (quinzê por cento) pela recusa injustificada em entregar os serviços, calculados sobre o valor
correspondente à parte inadimplente;

.11.4.5. 'l50/6 (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valoÍ total do contrato ou da Nota
de Empenho,
11-4.6.24% Qinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, ex@to quanto ao prâzo

.de entrêga dos serviços, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
'11.5. Se a multa aplicada Íor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua difeíença, devidamente atualizada pelo indice Geral de Preços - Mercado (|GP-M)

ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente a êla devidos ou cobrada
judicialmente.

1'1.6. O atraso, para eÍeito de cálculo de multa, será contado em dias conidos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de êntrêga dos serviços, se daa de expediente normal no órgão ou entidade intêressada,
ou do primeiro dia útil seguinte.
11.7. A multa poderá ser aplicada iuntamentê com oulras sançó6s sêgundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
11.8. Decorridos 30 (trinte) dias de atraso iniustiícedo na entrega dos serviços, a Nota d€ Empenho ou
contrato deveé ser cancelada ou rôscindido, exceto se houver justiÍicado interesse público em mantêr a
avenga, hipótese em que será aplicada multa.
11.9. A susp€nsáo e o impedimento são sançóes edministrativas que têmporariamente obstam a perticipaÉo
êm licitaÉo e a contrataçáo, sendo aplicadas nos seguintes prezos e hipótesês:
11.9.1. Por ate 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advortêncie, a CONTRATADA permanêcer
inadimplente;
í1.9.2. Por eté 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execuçáo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, Ízer dêclereção falsâ ou cometer fraude fiscal; e
1 1.9.3. Por eté 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:
11.9.3.1. Pratic€r atos ilêgais ou imorais visando frustrar os ob]êtivos da contretaÉo; ou
I 'l .9.3.2. For multada, ê não efetuar o pagamento.

1 1 .10. O prazo previsto no item 1 1 .9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
11.1'1. O descrêdenciamento ou a proibiÉo de credenciamento no sislema de cadastramento dê Íornecedores
são sançóes administretivas acessórias à aplicaÉo dê suspensão temporária de participação em licitaÉo e
impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
PatÍimónio
Ci{PJ,4úF sob o No 12 200275,0001-58
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1í.11,1, A declaração dê inidoneidade para licitar ou contretar será aplicada à vista dos molivos informados
na instÍuÉo processual, podêndo a reabalitaÉo ser requerida após 2 (dois) anos dê sua âplic€Éo.
1 1 .1 L2. A declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ permanecerá em vigor enquanto perdurarem

os molivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
quê aplicou a sanÉo, a quel será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os pre,uízos resultantes
da suâ conduta ê depois de deconido o prazo das sanções de suspensáo e impêdimento aplicadas.

12.1. A inexecuÉo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conformê disposto nos artigos 77 a

80 da Lei n.'8.666/93.
'12.2. A rescisão deste contreto pode ser:

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos câsos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍcando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de

30 (trinta) dias, excêto quento ao inciso XVll;
12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pro@sso de licitaçáo, desde que haja

.conveniência para o CONTRATANTE;
12.2.3. Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobÍe a matéria.
12.3. A rescisáo administrativa ou amigável devê sêr prêcêdida de autorização escrita e fundamentada da

.autoridade competente.
12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.
12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisáo

contratual.

13.1. O presente contÍato Íundamenta-se:
'13. 1,1. Na Lei FedeÍal n'8-666/1993;
13. 1.2. Na Lei Federal no 1O.52O|2OO2;

13.2. O presênte contrato vincula-se aos termos do Processo no 0720003212022 esgecialmente:
13.2.1. 

^ 
Ata de Registro de Preços no É9j/2022, a qual Íora consolidada em decorrência do Pregão

E lêtronico n' 06912022;

13.2.2. Ao Parecer da Pro@radoria Jurídica do Município de Marechal Deodoro/Ali e
13.2.3. À proposta de CONTRATADA.

14.1. Qualquer omissáo ou tolerância de uma das partês, no exigir o estrito cumprimento dos têrmos e
condiÉes deste contrato ou ao exercêr qualquer prerrogativa dele deconente, não constituirá
renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualqueÍ tempo.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MARECHAL DEODORO
SecÍetaíia Municipaldê Planeiamênto, Gestito dos Rec. Hum. e do
P.tsimônio
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15.1. As questões deconentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente seráo processadas e Julgadas no Foro da Comarca de Marechal Deodoro/AL, que

prêvalecêrá sobre qualquer outro, por mais privilêgiedo que seja.

PaÍa íiÍmeza e validadê do que foi pecluado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual

teor e Íorma, para que surtem um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, GONTRATANTE e CONTRATADA.

Marechal Deodoro/AL, m de outubro de 2023.

I

MUNIC PIO OE M DEODORO - CONTRATANTE
Cláudio Roberto da Costa - PreÍeito

GE CONSU - CONTRATAOA
Antonio de So Sampaio Filho

CPF:

TESTEMUNHAS:

Rua Dr. Tavares Bastos. No 215, BairÍoi Centro
Marechal Deodoro/Al
E-mâí: ç90&!&9olu!çh9ts99!EtgegEgif,@@
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EXTR TO rX)CONTR IO N" 0ót0.002t2023

P.Éc.: PMMD e ê emprcsa GE CONSLJLTORJÀ PI.TBLICA LTDÀ inscrita tro CNPJ sob o tr" 08.621.541/0001-49.
Futrdsmctrto Leg.L L€i tr'8.666, dc 2l de junho d€ 1993, dâ Lei n' 10.520, de l7 de julbo de 2002, e dos Decretos Municipais n" 1.898, de 24 de
seteEbro de 2013 e 1.899, de 26 de setembro de 2013, e, demÀis normas legais aplicáveis.
Objcto: O preseDrr concaio tem como objeto a PR-ESTAÇÂO SER\/IÇOS DE GESTÃO DE COIv1PRÁS E FORNECIMENTO DE
SOFTWAR-E PROPRIO, üsando atender lrs necessidades do município de Marechal Deodoro,/Al, conforme especificações e quaotidades
discrimiaadas oo seu Termo de Referência do Edital do Pregão EletÍônico n." 069D022.
DiscriEinÂção do objeto:
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1X R5 4,t@,00 R!54.0m.00

v LOR TOTAL DO CONTI TO Ú DE § lX.aOO,Oa (r6to. Dl rái)
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VlgêDch: Este coÍtt'ato tem ügência até o dia 3l d€ dezembÍo de 2023, contados a partir da asshatura deste instumelto, com eficácia legal aÉs a
púücação do scu exhato no Diário Oficial, a partü de quaudo as obrigações assumidas pelas paÍtls s€reo exigíveis, podsndo ser prorrogado,
corfome a legislação ügEtrt€
PrEço: O valoÍ global desle cootralo é de Rlt 300.000,00 (trez€rto! mil rcslr).
Drtr de Ardnrturr: 06 de outubro de 2023.
Sigrrtórior:
Cláudio Roho Ayres da Costâ
MIJMCÍPIO DE MÂRECEÁL DEODORO _ CONTRÂTAIITE
Âftonio de Souzs SampÀio Filho
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